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Município de Cametá/PA 
Solicitante: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Processo Administrativo n. 3307/2024 
Interessado: Administração Pública 
 
 
 
 
 

Trata-se de pedido de análise e emissão de parecer, apresentado pela 
Comissão de Contratação, em relação processo de inexigibilidade de licitação, que tem como 
objeto a contratação de pessoa jurídica para realização de show em comemoração ao 
período de festa junina e do arraial do Padroeiro do município São João Batista, visando 
atender as necessidades do Poder Executivo Municipal. 

 
O processo licitatório está instruído, até o presente momento, com: 
- Capa; 
- Ofício formalizando a demanda encaminhado pela Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo e desporto; 
- Proposta apresentada pela MOTA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA;  
 - Dotação Orçamentária; 
-Documentação de habilitação jurídica e técnica da empresa contratante; 
- Justificativa do Presidente da Comissão de Contratação; 
- Minuta do Contrato; 
 
É o relatório. Passo a opinar. 

 
DA POSSIBILIDADE DE REALIZAR DISPENSA DE LICITIAÇÃO. 

 
De início, é importante destacar que a apreciação jurídica de responsabilidade 

da Procuradoria Geral do Município se limita a análise da instrução dos procedimentos 
licitatórios, em observância aos preceitos legalmente instituídos, especialmente em face do 
artigo 53, da Lei n. 14.133/2021, não compreendendo assim competência ou 
responsabilidade deste parecer sobre a designação dos valores aferidos pelo órgão 
ordenador, bem como o estudo intrínseco de suas necessidades, avaliação de mérito da 
contratação ou escolha dos fornecedores e prestadores de serviços.  

 
Pois bem, é de conhecimento geral que a regra no ordenamento jurídico 

brasileiro é a realização de procedimento licitatório, conforme artigo 2º, da Lei n. 
14,133/2021. Todavia, o legislador criou hipóteses nas quais é admitida a contratação sem a 
prévia realização do procedimento licitatório. São casos nos quais o agente público poderá 
realizar a contratação direta, desde que devidamente justificada, em virtude de 
determinadas situações que não suportam o rito e a morosidade do procedimento normal. 
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Dentre estas hipóteses, encontra-se aquela prevista no artigo 74, inciso II da 
Lei nº 14.133/2021, que assim prescreve: 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de 
obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no 
disposto neste inciso; 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha. 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 
capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 
notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada 
a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que 
tenham justificado a inexigibilidade. 
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 
ser observados os seguintes requisitos: 
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 
amortização dos investimentos; 
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II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 
atendam ao objeto; 
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos 

e precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma 

vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com 

a anterior redação, encontrada na Lei nº 8.666/1993.  

 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão 

“empresário exclusivo”. Nesse intento, o parágrafo 2º do referido art. 74 assim dispõe:  

Art. 74. (…)  
(...) 
 § 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico.  

 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da 

Lei nº 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação 

direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por 

intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a 

crítica especializada ou opinião pública.  

 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade 

em questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de 

empresário exclusivo. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário 

exclusivo, apesar de que, no caso em concreto, a contratação será realizada diretamente 

com o artista.  

Dispõe o artigo 74, § 2º, que a exclusividade do empresário (pessoa física 

ou jurídica) deve ser comprovada por meio de “contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou 
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em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 

contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a 

evento ou local específico”.  

 

Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação 

firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o 

contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse 

fim.  

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 

conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do 

artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente, assim 

percebe-se preenchido o presente requisito. 

 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 

conjunção “ou” no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de 

ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista 

perante a crítica especializada ou opinião pública).  

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal 

Justen Filho1:  

“(…) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da 
opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações 
arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências 
totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. 
Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o 
sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte.”  
 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende 

contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas 

na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando 

seus vários parâmetros de qualidade.  

                                                           
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas. São Paulo, Thomson 

Reuters Brasil, 2. ed., 2023, p. 1011. 
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Sublinhe-se que, no caso em apreço, poderá ser considerado como 

consagração pela crítica especializada a diversidade de indicações pelo artista, conforme 

consta nos autos. 

Em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de 

recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de 

provar a popularidade do futuro contratado.  

 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente 

comprovado através dos documentos juntados ao processo junto ao Estudo Técnico 

Preliminar, assim como a secretaria demandante.  

 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei nº 

14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.  

 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 

cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 

requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 

outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá 

incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba 

pública. 

 

Estruturando, a contratação com base no art. 74, da Lei n. 14.133/2021 
deverá preencher os seguintes requisitos específicos e gerais:  

 
1) caracterização do serviço, nos termos do art. 74, II, da Lei n. 14.133/2021;  
2) singularidade do objeto;  
3) notoriedade do especialista que se pretende contratar;  
4) documento de formalização da demanda, que deve contemplar a indicação da 
necessidade pública a ser atendida;  
5) habilitação (arts. 62, 66 e 68 da Lei n. 14.133/2021);  
6) concordância com o Termo de Referência; e  
7) proposta dentro do prazo de validade. 

 
Portanto, no que se refere à contratação, salvo melhor juízo, entende este 

Procurador que poderá ser realizada através da inexigibilidade de licitação, nos termos do 
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inciso II, do Art. 74 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 05 de 09 de janeiro de 
2024, em atendimento a demanda em apreço. 

 
De tal modo, o inciso I do art. 74 se reporta, por sua vez, á exclusividade 

como critério para caracterização da inexigibilidade de licitação, o inciso II desse mesmo 
artigo trata da contratação de profissionais do setor artístico, por fim, o inciso III da 
contratação de serviços técnicos de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização.  

 
Como destaca-se a empresa se destaca no inciso II do art. 74 da Lei 

14.133/2021. 
 
Conforme compreende os autos, as características da aquisição do objeto é 

um produto diferenciado e incomparável, não sendo possível a fixação de critérios para a 
sua aquisição em uma licitação que permita a comparação objetiva, uma vez que ele é 
dotado de contornos singulares, não encontradas em outros sistemas. 

  
Deste modo, entendemos restar configurada a inviabilidade de competição 

prevista no Caput do art. 74 da Lei 14.133/2021.   
 
CONCLUSÃO. 
 

Ante todo exposto, considerando estarem previstos os requisitos para a 
realização da inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, inciso II da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto nº 05 de 09 de janeiro de 2024, OPINA-SE pela regularidade do 
presente procedimento. 

 
 
 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 
Cametá/PA, 11 de junho de 2024. 

 
 

 
 

MAURICIO LIMA BUENO 
Procurador do Município 

D.M.n 296/2021 – OAB/PA n. 25044 
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